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Resumo

A prática arqueológica em território nacional conheceu nos últimos anos do séc. XX um importante desen­

volvimento, que inverteu a polaridade das intervenções do campo da investigação científica, efetuada prefe­

rencialmente em meio académico, para o domínio das ações preventivas e de salvaguarda exercidas de forma liberal.

Muitas destas ações são potenciadas pelo cumprimento das exigências decorrentes da aplicação da legislação 

de avaliação de impacte ambiental, sejam prospeções arqueológicas efetuadas no âmbito da caracterização do 

património arquitetónico e arqueológico afeto a áreas de projeto, seja o acompanhamento arqueológico da sua 

execução, ou a realização de registos, sondagens ou escavações arqueológicas de minimização.

Face aos resultados obtidos para o Alentejo Central, compete‑nos repensar os conceitos e as metodologias 

arqueológicas, otimizando‑os em prole dos objetivos da denominada “arqueologia preventiva e de salvaguarda”, 

garantindo a cientificidade e a utilidade futura dos resultados obtidos e dos registos efetuados.

Abstract

The archaeological practice in Portugal experienced, in the last years of the twentieth Century, an important 

development which reversed the polarity of archaeological interventions, from the field of scientific research 

carried out preferably in universities, in to preventive research exercised liberally.

Many of the preventive research aim to fulfill the requirements from the environmental impact assessment, 

archaeological surveys are carried out as part of the characterization of the architectural and archaeological 

heritage affect in a project area. 

Given the results obtained for the Alentejo Central, incumbent upon us to rethink the concepts and archaeo­

logical methodologies, optimizing them in function of the objetives of the so‑called “preventive archeology 

and safeguard”, ensuring the scientific and future usefulness of the results obtained.

Enquadramento legislativo  
e institucional

A génese do procedimento de avaliação de impac­
te ambiental, assumida inicialmente pelos Estados 
Unidos da América através do National Environ­
mental Policy Act (NEPA) permitiu, em finais dos 
anos sessenta do século passado, transpor a preo­
cupação com a sustentabilidade da relação entre o 
homem e o meio natural da esfera dos movimentos 
ambientalistas para o domínio do bem comum, pro­
vendo, de forma institucionalizada, a avaliação sis­
temática das consequências ambientais implicadas 
na execução de determinados projetos.
Mercê da influência politica e do desenvolvimento 

económico, provido pelas agências federais norte 
americanas fora da sua área de jurisdição territorial, 
envolvidos numa conjuntura de crescente conscien­
tização ambiental, estimulada por organizações de 
credibilidade internacional como seja a Organização 
das Nações Unidas, a avaliação de impacte ambien­
tal é atualmente adotada na maioria dos países de­
senvolvidos e em vias de desenvolvimento.
Portugal acompanhou as principais preocupações 
internacionais com as questões ambientais e, para 
além de se fazer representar na Conferência das 
Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano 
(Estocolmo, junho de 1972) na qual se comprome­
te a adotar um conjunto de princípios ambientais 
significativos, entre os quais o princípio do de­
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senvolvimento sustentável, consagra na primeira 
Constituição da República Portuguesa (1973), como 
princípio fundamental, o direito ao “Ambiente e à 
qualidade de vida” (art. 66º).
Esta predisposição da política nacional para as maté­
rias ambientais sairá reforçada com a adesão à União 
Europeia (1986) onde se vê constrangida a observar 
aquelas que são as diretivas comunitárias nesta maté­
ria. Entre estas, a Diretiva 85/337/CEE do Conselho, de 
27 de junho de 1985 permanece, ainda que com algu­
mas alterações, como a principal referência europeia 
em matéria de avaliação de impacte ambiental. 
Esta advoga a materialidade resultante da intera­
ção entre os seres humanos e a natureza como par­
te integrante do ambiente, tornando obrigatória a 
identificação, descrição e avaliação do impacte dos 
projetos sobre os “bens materiais, incluindo o pa­
trimónio arquitetónico e arqueológico” (alínea 3, 
anexo III, Diretiva 85/337/CEE do Conselho, de 7 
de junho). Esta conceção do património arquitetó­
nico e arqueológico enquanto “componentes am­
bientais humanas” viria a revelar‑se fundamental 
para a sua salvaguarda. 
Os requisitos da legislação ambiental são acompa­
nhados pelo desenvolvimento de legislação patrimo­
nial específica, onde se inclui a Convenção Europeia 
para a Proteção do Património Arqueológico (revista 
em 1992), a qual revela uma preocupação crescen­
te com o impacte destrutivo das ações humanas. 
Esta defende como fundamental a participação dos 
arqueólogos na definição das políticas de planea­
mento e gestão territorial e ambiental, de forma a 
assegurar que os sítios arqueológicos e os respetivos 
contextos são considerados nas decisões tomadas, 
garantido o princípio da sua preservação e conser­
vação in situ.
A Diretiva comunitária, em matéria de avaliação de 
impacte ambiental, será adotada pelo regime jurídico 
nacional através do Decreto‑Lei n.º 186/90, de 6 de ju­
nho, decreto que viria a ser revogado pelo Decreto‑Lei 
n.º 69/2000, de 3 de maio, que se encontra atualmente 
em vigor, após as alterações e republicação efetuada 
pelo Decreto‑Lei n.º 197/2005, de 8 de novembro. 
A Convenção Europeia para a Proteção do Patrimó­
nio Arqueológico (revista), aberta para assinatura em 
La Valetta (Malta), a 16 de janeiro de 1992 e ratificada 
por Decreto do Presidente da República (n.º 74/97, 
de 16 de dezembro) constitui‑se como o principal 
documento orientador dos artigos, da lei de bases 
da politica e do regime de proteção e valorização do 

património cultural (Lei n.º 107/2001, de 8 de setem­
bro), relativos património arqueológico.
É neste contexto de concordância legislativa, entre 
os requisitos da legislação ambiental e os artigos es­
pecíficos da legislação patrimonial, que se enquadra 
a realização de trabalhos arqueológicos, no âmbito 
da caracterização do património arquitetónico e ar­
queológico existente na área afeta à execução de um 
projeto submetido a avaliação de impacte ambiental.

Registo arqueológico

As nossas considerações têm por base os resultados 
obtidos na análise da documentação produzida no 
âmbito dos 79 projetos submetidos a avaliação de 
impacte ambiental no Alentejo Central entre 1995 
e 2008, tendo‑se verificado que a articulação entre 
a legislação ambiental e patrimonial possibilitou a 
crescente participação dos arqueólogos e da tutela 
patrimonial no procedimento de avaliação de im­
pacte ambiental, com benefícios para a salvaguarda 
do património arquitetónico.

Tabela 1 – Tipologia dos projetos submetidos da AIA no 
Alentejo Central (1995–2008).

Os dados que possuímos para a nossa área de estu­
do estimam que a participação dos arqueólogos na 
elaboração dos estudos de impacte ambiental, entre 
1995 e 2000, se fixou na ordem dos 43%, ou seja, em 
21 estudos submetidos a avaliação apenas 9 contaram 
com a colaboração de um arqueólogo. A conjugação 
das alterações legislativas e institucionais ocorridas 
em finais dos anos 90, viriam a criar as condições para 
a evolução significativa destes valores: 
A criação do Instituto Português de Arqueologia 
(Decreto‑Lei n.º 117/97, de 14 de maio) com uma in­
tervenção particularmente incisiva na fiscalização 
da atividade arqueológica;
A insistência documentada do Instituto Português 

Tipologia de projeto Quant. %

Recursos hídricos 30 38

Indústria extrativa 17 21,5

Instalações de pecuária 5 6,3

Turismo 4 5,1

Vias de comunicação 10 12,7

Transporte de energia 3 3,8

Loteamentos industriais 5 6,3

Outros 5 6,3
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de Arqueologia em integrar as comissões de avalia­
ção dos diferentes projetos submetidos a procedi­
mento de avaliação de impacte;
Clarificação das categorias de trabalhos arqueológicos 
que carecem de autorização da tutela, entre as quais 
se incluem as “ações preventivas a realizar no âmbi­
to de trabalhos de minimização de impactes devido a 
empreendimentos públicos ou privados” (alínea c, n.º 
1, art.º 3, do Decreto‑Lei n.º 270/99, de 15 de julho);
A publicação do Decreto‑Lei n.º 69/2000, de 3 de 
maio exigindo a interdisciplinaridade na formação 
das equipas responsáveis pela elaboração dos estu­
dos de impacte ambiental;
A regulamentação da constituição e competências 
das comissões de avaliação, a qual contempla a pos­
sibilidade de se integrar um representante da tutela 
patrimonial;
A publicação da lei de bases da política e do regime 
de proteção e valorização do património cultural 
(Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro) a qual é perentó­
ria a afirmar: “a realização de trabalhos arqueológi­
cos será obrigatoriamente dirigida por arqueólogos”.
Estes foram alguns dos fatores conjunturais que 
permitiram aos arqueólogos tornarem‑se na segun­
da profissão com maior representatividade na ela­
boração dos estudos de impacte ambiental, estando 
presentes em cerca de 88% dos estudos elaborados 
no Alentejo Central, a partir do ano 2000, não me­
recendo os restantes a sua aprovação por parte da 
Comissão de Avaliação. (Figura 1)
Reportando‑nos ao conteúdo das fontes consulta­
das, subscrevemos as palavras de Maria José Almeida 
(2008) afirmamos que, na demissão de outros pro­
fissionais competentes e com o aval da tutela do pa­
trimónio arqueológico, os arqueólogos assumiram 
em exclusividade a caracterização do património 
arquitetónico e arqueológico existente existente na 
área afeta aos projetos submetidos a avaliação de im­
pacte ambiental.  
No que respeita a caraterização do “património arqui­
tetónio” verifica‑se a ausência de uma definição legal 
que enquadre este conceito. A legislação contempla 
exclusivamente a proteção dos “bens culturais imó­
veis”, entendidos como monumentos, conjuntos ou 
sítios classificados ou em vias de classificação. Esta 
especificidade esvazia de conteúdo, e de tutela, o 
“património arquitetónico” requerido pela legislação 
ambiental, e assumido pelos arqueólogos, enquanto 
autores do estudo de impacte ambiental.
Neste contexto, os arqueólogos inventariam, como 

sendo “património arquitetónico”, uma variedade 
infindável de edifícios e construções de natureza 
antrópica. Para a área em estudo, compilamos 522 
registos de edifícios e estruturas construídas (29,5% 
da totalidade as ocorrências inventariadas), que or­
ganizamos em 11 categorias e 53 tipos, de onde se 
destacam pela quantidade os poços, os moinhos, os 
montes e as quintas, num conjunto onde se incluem 
chafurdos, muros, malhadas, currais e morouços.

Tabela 2 – Principais (5) tipos de edifícios e estruturas 
construídas inventariadas no Alentejo Central (1995–2008).

Os tipos registados vulgarizam a expressão Patri­
mónio, afastando‑a do conceito de Heritage, en­
quanto herança coletiva de um povo, e generalizam 
a sua aplicação a todas as construções resultantes da 
ação humana, ainda que o seu valor se restrinja ex­
clusivamente à utilidade prática que lhe é atribuída 
pelo seu proprietário.
Neste capítulo, mais do que questionar a pertinên­
cia dos registos questionamos a qualidade e utilida­
de dos mesmos. A maioria dos registos analisados 
foram efetuados em “fichas de sítio arqueológico”, 
através de descrições sumárias, para os quais, de 
acordo com a afetação prevista pelo projeto, foram 
determinadas medidas de minimização específicas 
de salvaguardas, com custos imputáveis ao promo­
tor do projeto, sem a garantia mínima de que estas 
são as mais adequadas para garantir a utilidade do 
registo para memória futura.
Ao assumirmos a descrição, caracterização e mi­
nimização dos impactes sobre o que entendemos 
por “património arquitetónico”, estamos a assumir 
inapropriadamente o cumprimento de um dos re­
quisitos da legislação ambiental, colmatando a ne­
cessidade de outros profissionais intervirem neste 
procedimento, garantindo uma melhor salvaguarda 
dos reais valores arquitetónicos.
Contrariamente ao que acontece com o património 
arquitetónico, a legislação nacional Lei n.º 107/2001, 

Categoria Tipo Quant.

Edifícios e estruturas 
construídas infraestruturais Poço 78

Edifícios e estruturas 
construídas industriais Moinho 68

Edifícios e estruturas 
construídas agrícolas

Monte 60

Quinta 23

Edifícios e estruturas 
construídas residenciais Casa 21
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de 8 de setembro – define o património arqueológi­
co, em conjunto com o património paleontológico, 
como o somatório de “todos os vestígios, bens e ou­
tros indícios da evolução do planeta, da vida e dos 
seres humanos: (i) cuja preservação e estudo permi­
ta traçar a história da vida e da humanidade e a sua 
relação com o ambiente; (ii) cuja principal fonte de 
informação1 seja constituída por escavações, pros­
peções, descobertas ou outros métodos de pesquisa 
relacionados com o ser humano e o ambiente que o 
rodeia.” (n.º 1, art. 74º)
Definido deste modo, o património arqueológico é 
indubitavelmente património histórico. A lei admi­
te que a característica potenciadora do património 
arqueológico não reside na natureza do objeto, mas 
no conteúdo histórico que este representa e nos mé­
todos de pesquisa utilizados. 
A estreita relação entre o âmbito e a metodologia de 
estudo do património arqueológico atribui um papel 
especialmente relevante à componente técnica desta 
disciplina. Na prática, e na ausência de critérios legais 
que permitam a atribuição de “interesse cultural ar­
queológico relevante” é um parecer técnico que defi­
ne o que é património arqueológico, considerando a 
pertinência ou não da utilização da metodologia ar­
queológica como principal fonte de informação.
É enorme a responsabilidade do arqueólogo e da 
tutela. O primeiro tem a competência para deter­
minar, de entre um vasto conjunto de vestígios, 
aqueles permitem traçar a história da humanidade 
através da aplicação de metodologia arqueológica, 
atribuindo‑lhes a designação de património arqueo­
lógico. Este passa a integrar o regime de proteção le­
gal que lhe é reconhecido, e sobre o qual recai o ónus 
da minimização em avaliação de impacte ambiental. 
À tutela compete assegurar sua salvaguarda, de uma 
forma preventiva ou mitigadora.
A noção de património arqueológico é indissociável 
do conceito de sítio arqueológico, porque é escasso 
o conhecimento que advém do objeto isolado. São 
necessários os vestígios materiais da ação humana, 
o contexto espacial onde se produziu a ação, e a sua 
interpretação, para se produzir História. 
Sobre o conceito de sítio arqueológico recomenda­
‑se a leitura de Garcia Sanjuán (2005), na qual o au­
tor após comentar algumas definições constantes da 
bibliografia especializada, conclui definindo sítio 
arqueológico como “una agrupación espacialmente 

1. Sublinhado próprio.

definida y funcionalmente significativa de vestígios 
materiales de atividades humanas deserrolladas en 
el Pasado” (Garcia Sanjuán, 2005, p. 24).
São os sítios arqueológicos que, através da aplicação 
de metodologia adequada, permitem a obtenção de 
conhecimento histórico, convertendo‑se em patri­
mónio arqueológico. Contudo, existem locais com 
vestígios materiais que não podem ser designados 
como sítios arqueológicos, porque nunca o foram 
e os materiais identificados resultam de deposições 
secundárias, ou porque um dia o foram mas devido 
a ações antrópicas e/ou pós‑deposicionais (erosão, 
transporte de sedimentos, etc…), não preservam 
contextos ou estruturas significantes
À semelhança do que acontece um pouco por toda 
a Europa (Kuna, 2002, Cottenceau e Hannois, 2001, 
Fernández Cacho, 2008) onde se diferencia o registo 
de sítios, vestígios e indícios arqueológicos, é neces­
sário ponderar alternativas à designação exclusiva 
de sítio arqueológico, quando o objetivo é abarcar a 
diversidade de registos, resultantes da identificação 
superficial de vestígios materiais sobre os quais se 
ignora o conteúdo significante. 
A necessidade de definir conceitos, de organizar e di­
fundir definições justifica‑se face os resultados obti­
dos pela nossa pesquisa documental. Ao reorganizar­
mos as informações disponibilizadas pelos registos 
patrimoniais, estas revelaram fragilidades dos con­
teúdos perpetuados, carentes de critérios explícitos, 
de conceitos prévios, de fundamentação, baseados 
em descrições sumárias e demasiado truncadas para 
permitir hoje, e amanhã, a sua utilidade como bases 
documentais para a construção do conhecimento.
Esta permitiu‑nos compilar um total de 1224 regis­
tos identificados como “sítios arqueológicos”, cor­
respondendo, após uma análise com base nas des­
crições originais, a 834 indícios arqueológicos, a 307 
sítios arqueológicos e a 13 não sítios, divididos por 
22 tipos, maioritariamente inseridos na classe de 
“religioso, ritual e funerário” (59,6%) ou “domésti­
co” (32,5%). (Tabela 3)
A atribuição generalizada de uma designação sig­
nificativa – sitio arqueológico – associada à defini­
ção prévia de um tipo de sítio, implica a valorização 
igualitária da diversidade dos vestígios identifica­
dos, com repercussões ao nível das medidas de mi­
nimização propostas, e da expectativa dos resulta­
dos a alcançar.
Quando contabilizados, apenas 50% dos vestígios 
arqueológicos identificados como significantes em 
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prospeção arqueológicos revelavam contextos ou 
estruturas arqueológicas significativas, após a rea­
lização de sondagens arqueológicas, contribuindo 
para o incremento do conhecimento arqueológico.
Perante aos resultados obtidos para o Alentejo cen­
tral, compete‑nos repensar os conceitos e as me­
todologias arqueológicas, otimizando‑os em prole 
dos objetivos da denominada “arqueologia preven­
tiva e de salvaguarda”, garantindo a cientificidade e 
a utilidade futura dos registos efetuados.
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Sítio arqueológico Quant.

Anta 106

Habitat 100

Arte rupestre  24

Menir 14

Necrópole 10

Tabela 3 – Principais (5) tipos de sítio arqueológico inventa­
riadas no Alentejo Central (1995–2008).
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Figura 1 – Contabilização das 10 profissões com maior representação nas equipas técnicas dos EIA analisados (2000–2008).


